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PARECER

 

Mensagem n° 9.093, de 10 de julho de 2023 – Poder Executivo

 

Proposição nº 14/2023

 

Vem ao exame da Procuradoria dessa Casa de Leis, nos termos regimentais, projeto de lei complementar,
de iniciativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará, que solicita préstimos no sentido de que,
por ocasião do início da tramitação da proposição que acompanha a mensagem cujo número consta em
epígrafe, seja considerado como teor da referida propositura texto que “ALTERA A LEI
COMPLEMENTAR Nº 184, DE 21 DENOVEMBRO DE 2018, CRIA A FUNDAÇÃO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ -CEARAPREV”.

 

O Chefe do Executivo Estadual, na Justificativa da proposição, argumentou que:

(...)

Por este Projeto de Lei, objetiva-se alterar a Lei Complementar n. 184, de 2018, para dispor sobre o
procedimento de designação da gestão superior da Fundação de Previdência Social do Estado do
Ceará - Cearaprev, prevendo a nomeação de seu dirigente máximo pelo Governador do Estado e
mantendo os requisitos de competência e reputação já dispostos na legislação como necessários
para o titular do cargo.

(...)

Encaminhada a referida proposição à Procuradoria dessa Casa de Leis, passa-se a emitir o Parecer
Jurídico nos seguintes termos.
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É o relatório. .Passo ao parecer

 

O Estado do Ceará editou, em 21 de novembro de 2018, a Lei Complementar nº 184, que “cria a
Fundação de Previdência do Estado do Ceará – Cearaprev”.

 

A aludida Fundação é vinculada à Secretaria do Planejamento e Gestão e possui o escopo de gerir o
regime próprio de previdência social dos servidores públicos civis e militares estaduais, instituído pela
Lei Complementar nº 12, de 28 de junho de 1999, denominado Sistema Único de Previdência Social do
Estado do Ceará – SUPSEC (v. art. 1º da Lei Complementar nº 184/2018).

 

Em seu art. 10, § 1º, a ditaLei Complementar nº 184/2018 preceitua que o dirigente máximo da Cearaprev
será nomeado pelo Governador do Estado, dentre 3 (três) nomes indicados pelo Conselho Estadual de
Políticas de Previdência Social devendo comparecer, caso convocado, à Assembleia Legislativa do
Estado, para prestar esclarecimentos sobre seu plano de gestão.

 

Exsurge, nesse contexto, a presente proposição, que desponta com o desígnio de alterar a redação desse
dispositivo, para que, doravante, o procedimento de designação da gestão superior do Cearaprev seja
atribuição de competência apenas do Governador do Estado, mantendo-se, nesse intento, os requisitos de
competência e reputação já dispostos na legislação como necessários para o titular do cargo.

Como se sabe, aConstituição Federal de 1988 instituiu o Sistema de Seguridade Social, formado pelos
subsistemas Saúde, Previdência Social e Assistência Social.

O  do art. 194 da CF/1988 estabelece, nesse sentido, que “a seguridade social compreende umcaput
conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os
direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social”.

Em assim agindo, o Chefe do Poder Executivo assume o protagonismo do comando constitucional supra
reverberado.

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  o envio de projetos de leiindirizogeneraledi governo,
que julgar necessários para o bom exercício da administração pública, competindo à Casa Legislativa a
análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, autorizá-los.

 

No que concerne a , os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leiscompetência legislativa
que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que,
explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Constituição Federal (CF/88, art. 25,  e §caput
1º).           

A título de ênfase, importa trazer a lume que o Estado do Ceará, enquanto ente federativo integrante da
República Federativa do Brasil e constituído em sede de poder constituinte derivado decorrente, deve
obediência e respeito ao poder constituinte originário, cuja essência emana da Constituição da República
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Federativa do Brasil de 1988. Sua autonomia política encontra limitações na soberania popular
manifestada pelo legislador constituinte e materializada na Carta da República (Constituição do Estado do
Ceará, arts. 1º e 14, inc. I).

A preconiza como  a todos os entes federativos o zelo pela guardaLex Fundamentalis competência comum
da Constituição (CF/88, art. 23, inc. I).

Inobstante, dessume-se, do enunciado da lei maior, que compete à União, aos Estados e ao Distrito
Federal  sobre previdência social (CF/88, art. 24, inc. XII).legislar concorrentemente

 

Assim, mostra-se ao Estado o dever de organizar seus esforços e iniciativas, visando beneficiar a
sociedade, por meio do crescimento de ações referentes ao incremento da previdência social – sendo
louvável, por todas essas considerações, a iniciativa legislativa do Governador, ora proponente.

Desse modo, tem-se que, no caso em apreço, não há óbice para que o Estado do Ceará legisle sobre o
assunto abordado nesta propositura, exercendo, para tanto, a sua competência legislativa.

 

Noutro giro, no que se refere ao quesito de , a propositura se encontra eminiciativa legislativa
conformidade com a exigência contida na Lei Maior e na Constituição do Estado, que atribuem ao Chefe
do Poder Executivo a competência para propor projeto de lei relativo ao tema retratado na presente
proposição, tal como se vê nos dispositivos abaixo, :in verbis

CF/88.

Art. 61. (...)

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

II - disponham sobre:

b)  e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos eorganização administrativa
pessoal da administração dos Territórios;

***

Constituição do Estado do Ceará.

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

c) criação, ,  e competências das Secretarias de Estado, órgãos eorganização estruturação
entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e
outorga de serviços públicos;

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que disponham sobre
as matérias da competência comum e concorrente da União e Estados, previstas na Constituição
Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador do Estado e Deputados Estaduais.
(grifos inexistentes no original)
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A propositura, uma vez que permeia a , noestrutura organizacional da Administração Pública Estadual
âmbito da Cearaprev, vinculada à Secretaria do Planejamento e Gestão, se encontra em conformidade
com a exigência contida na Constituição do Estado, que atribui ao Chefe do Poder Executivo a
competência para propor projeto de lei relativo aos temas retratados na presente proposição, tal como se
vê nos dispositivos abaixo.

 

Por conseguinte, não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o assunto em
relevo, no exercício de sua competência, para deflagrar o processo legislativo, constituindo a temática
retratada na presente matéria de iniciativa legislativa privativa do Governador do Estado – sendo, por
conseguinte, igualmente constitucionalmente formal.

Nesses termos, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

Por fim, frise-se que não paira dúvida da competência do Excelentíssimo Senhor Governador para o 
, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, masenvio de projeto de lei complementar

também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – ao Governador do Estado.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração estadual,
na forma da lei.

No que concerne aprojeto de lei complementar, assim dispõe a Constituição Estadual, :ex vi

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

II – leis complementares;

Da mesma forma, dispõe o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução
nº 751, de 14 de dezembro de 2022):

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

a) de lei complementar;

10 de 39



Isso posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente
viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da Mensagem n° 9.093,
de 10 de julho de 2023, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER

 à sua regular tramitação nesta Assembleia Legislativa.FAVORÁVEL

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

 

JOSE LEITE JUCA FILHO

PROCURADOR EM EXERCICIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
11/07/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
18/07/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 14/2023

 (oriunda da mensagem nº 9.093, de autoria do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.º 184, DE 21 DE
NOVEMBRO DE 2018, CRIA A FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ - CEARAPREV. 

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se do Projeto de Lei Complementar Nº 14/2023, oriundo da Mensagem nº 9.093, proposta pelo
Poder Executivo, que altera a Lei Complementar n.º 184, de 21 de novembro de 2018, cria a Fundação de
Previdência Social do Estado do Ceará - Cearaprev. 

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que: “Por este Projeto de Lei, objetiva-se alterar a Lei
Complementar n° 184, de 2018, para dispor sobre o procedimento de designação da gestão superior da
Fundação de Previdência Social do Estado do Ceará – Cearaprev, prevendo a nomeação de seu
dirigente máximo pelo Governador do Estado e mantendo os requisitos de competência e reputação já
dispostos na legislação como necessários para o titular do cargo.”

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação da presente
Mensagem por entender que se encontra em harmonia com os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica de redação legislativa.
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Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete
à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de
projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Inicialmente, cumpre ressaltar a competência do Chefe do Poder Executivo para o envio de projeto de lei
complementar nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

 

Constituição do Estado do Ceará

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

II – leis complementares;

 

Art. 60 Cabe a iniciativa de leis:

II – ao Governador do Estado.

 

Regimento Interno da ALECE

Art. 200 As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

a) de lei complementar;

 

Art. 210 A iniciativa de projetos, na Assembleia   Legislativa, caberá
(CE, art. 60):

IV – ao Governador do Estado;
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A presente proposição tem como objetivo alterar a Lei Complementar nº 184, de 21 de novembro de
2018, de forma a estabelecer que a nomeação da gestão superior do Cearaprev seja atribuição exclusiva
do Governador do Estado, mantendo-se, nesse intento, os requisitos de competência e reputação já
dispostos na legislação como necessários para o titular do cargo.

Dito isto, depreende-se, da Constituição Federal de 1988, inexistir legislação específica regulamentando o
assunto em questão, tratando-se, portanto, de competência residual ou remanescente dos Estados. In
verbis:

 

Constituição Federal de 1988:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.

 

Constituição Estadual de 1989:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

Por fim, a propositura aborda matéria efetivamente de competência privativa do Chefe do Poder
Executivo, posto se tratar de tema referente ao art. 61, §1º, da Lei Maior e art. 60, §2º, da Constituição
Estadual, adiante transcritos:

 

Constituição Federal de 1988

Art. 61

(...)

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

II - disponham sobre:

b)  e judiciária, matéria tributária eorganização administrativa
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos
Territórios;

 

Constituição do Estado do Ceará:
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Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que
disponham sobre:

c)  dascriação, organização, estruturação e competências
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração pública
direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e
outorga de serviços públicos;

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a
iniciativa de leis que disponham sobre as matérias da competência
comum e concorrente da União e Estados, previstas na Constituição
Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador do
Estado e Deputados Estaduais.

 

Diante do exposto, convencido da legalidade e da constitucionalidade do Projeto de Lei Complementar
, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos nº 14/2023, oriundo da Mensagem nº 9.093 PARECER

 a sua regular tramitação.FAVORÁVEL

É o parecer.

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
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COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E PREVIDÊNCIA

SOCIAL E SAÚDE

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: SIM.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 14/2023

  Autor:  99855 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99855 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  20/07/2023 09:30:53  Data da assinatura:  20/07/2023 09:31:43

GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
20/07/2023

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E PREVIDÊNCIA
SOCIAL E SAÚDE

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 14/2023

 (oriunda da mensagem nº 9.093, de autoria do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.º 184, DE 21 DE
NOVEMBRO DE 2018, CRIA A FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ - CEARAPREV.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se do Projeto de Lei Complementar nº 14/2023, oriunda da Mensagem nº 9.093, proposta pelo
Poder Executivo, que altera a Lei Complementar n.º 184, de 21 de novembro de 2018, cria a Fundação de
Previdência Social do Estado do Ceará - Cearaprev.

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que “Por este Projeto de Lei, objetiva-se alterar a Lei
Complementar n° 184, de 2018, para dispor sobre o procedimento de designação da gestão superior da
Fundação de Previdência Social do Estado do Ceará – Cearaprev, prevendo a nomeação de seu
dirigente máximo pelo Governador do Estado e mantendo os requisitos de competência e reputação já
dispostos na legislação como necessários para o titular do cargo.”

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 12 de
julho de 2023, aprovou o parecer da Mensagem em comento, seguindo o voto deste parlamentar relator,
que não vislumbrou óbices legais ao projeto e apresentou parecer favorável a sua tramitação.
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É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, após ser designado relator nas Comissões Conjuntas da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

A presente proposta visa modificar a Lei Complementar nº 184, de 21 de novembro de 2018, para
determinar que somente o Governador do Estado tenha a prerrogativa de nomear a gestão superior do
Cearaprev. Contudo, é importante destacar que os requisitos de competência e reputação atualmente
estabelecidos na legislação como requisitos obrigatórios para o ocupante do cargo serão mantidos nessa
alteração proposta.

Essa proposição pode ser vista como uma medida para centralizar o poder de escolha dos dirigentes do
Cearaprev, buscando garantir que sejam selecionadas pessoas que se adequem aos requisitos
estabelecidos na legislação, mantendo assim a qualidade e a eficiência na administração dos regimes
previdenciários do Estado do Ceará.

Diante o exposto, apresentamos  a regular tramitação do PARECER FAVORÁVEL PROJETO DE LEI
 oriunda da Mensagem nº 9.093, de autoria do Poder ExecutivoCOMPLEMENTAR Nº 14/2023, .

É o parecer.

 

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO CTAP CPSS

  Autor:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Usuário assinador:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  20/07/2023 13:30:43  Data da assinatura:  20/07/2023 13:30:54

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
20/07/2023

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

20ª REUNIÃO  CONJUNTA     Data 13/07/2023

COMISSÕES DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL E SAÚDE

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA CTASP E CPSS À EMENDA DE PLENÁRIO Nº 01 - DEP. GUILHERME SAMPAIO

  Autor:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Usuário assinador:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  25/07/2023 14:50:25  Data da assinatura:  25/07/2023 14:50:43

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
25/07/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

 

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE PREVIÊNCIA

SOCIAL E SAÚDE.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda de Plénário nº 01

Regime de Urgência: SIM
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER EMENDA 01 MSG 14.2023 - CONJUNTAS - FAVORÁVEL

  Autor:  99986 - DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

  Usuário assinador:  99986 - DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

  Data da criação:  26/07/2023 20:43:34  Data da assinatura:  26/07/2023 20:43:44

GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

PARECER
26/07/2023

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL E SAÚDE

PARECER SOBRE A EMENDA ADITIVA Nº 01/2023 AO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR N° 14/2023

 (oriunda da mensagem nº 9.093, de autoria do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.º 184, DE 21 DE
NOVEMBRO DE 2018, CRIA A FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ -CEARAPREV.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se do Projeto de Lei Complementar nº 14/2023, oriunda da Mensagem nº 9.093, proposta pelo
Poder Executivo, que altera a Lei Complementar n.º 184, de 21 de novembro de 2018, cria a Fundação de
Previdência Social do Estado do Ceará - CEARAPREV.

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que “Por este Projeto de Lei, objetiva-se alterar a Lei
Complementar n° 184, de 2018, para dispor sobre o procedimento de designação da gestão superior da
Fundação de Previdência Social do Estado do Ceará – CEARAPREV, prevendo a nomeação de seu
dirigente máximo pelo Governador do Estado e mantendo os requisitos de competência e reputação já
dispostos na legislação como necessários para o titular do cargo”

À mensagem foi apresentada Emenda Aditiva de Plenário nº 01/2023, nos termos do § 1º do art. 225, do
Regimento Interno, acrescendo art. 2º ao texto da proposição.

É o relatório. Passo a opinar.
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II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

Feitas estas breves considerações, após ser designado relator nas Comissões Conjuntas da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Emenda ao Projeto de Lei
Complementar ora examinado.

A Emenda Aditiva nº 01/2023 busca atender à reinvindicações dos servidores públicos, cujo objetivo é
garantir que o representante desses servidores no Conselho Estadual de Políticas de Previdência seja
indicado através de um plenária composta pelos presidentes de associações e sindicatos dos servidores
estaduais. Devido à sua importância, apresentamos  à aludida emenda.PARECER FAVORÁVEL

Diante o exposto, apresentamos  à PARECER FAVORÁVEL Emenda Aditiva nº  01/2023 ao Projeto
 conforme termos acima apontadosde Lei Complementar nº 14/2023, .

É o parecer.

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CTASP E CPSSS

  Autor:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Usuário assinador:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  27/07/2023 11:05:17  Data da assinatura:  27/07/2023 11:05:38

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
27/07/2023

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

21ª REUNIÃO EXTRORDINÁRIA CONJUNTA      Data 14/07/2023

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL E SAÚDE

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  22/08/2023 08:19:23  Data da assinatura:  22/08/2023 10:21:42

MESA DIRETORA

DESPACHO
22/08/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 63ª (SEXAGÉSIMA TERCEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14 DE JULHO
DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 64ª (SEXAGÉSIMA QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM EM 14 DE
JULHO DE 2023.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 65ª (SEXAGÉSIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM EM 14 DE JULHO DE 2023.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR NÚMERO ONZE

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.° 184, DE 21 DE
NOVEMBRO DE 2018, QUE CRIA A FUNDAÇÃO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ -

CEARAPREV.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

D E C R E T A:

Art. 1.0 O § 1.0 do art. 10 da Lei Complementar n.° 184, de 21 de novembro de 2018,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10

§ 1.° O dirigente máximo da Cearaprev será nomeado pelo Governador do Estado,
observadas as condições previstas nos incisos 1 a IV deste artigo, devendo comparecer,
caso convocado, à Assembleia Legislativa do Estado, para prestar esclarecimentos sobre
seu plano de gestão.” (NR)
Art. 2.° Fica acrescido o § 3.° ao art. 7.° da Lei Complementar n.° 184, de 21 de

novembro de 2018, com a seguinte redação:
“Art. 7.°

§ 3.° Os segurados civis vinculados ao SUPSEC, integrantes do Conselho Estadual de
Políticas de Previdência, serão escolhidos em plenária integrada pelos presidentes das
associações e dos sindicatos representativos da classe dos servidores públicos estaduais,
incluídos os de categorias específicas.” (NR)
Art. 3.° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos para fIns de convalidação de atos.
Art. 4.° Ficam revogadas as disposições em contrário.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGJSLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em

Fortaleza, 14 de julho de 2023.

~ V\~&t~C~s (i~’~-;~>

)~J-/ ~

L1

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
l.° VICE-PRESIDENTE
DEP. OSMAR BAQUIT
2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
l.° SECRETÁRIO
DEP. JULIANA LUCENA
2.’ SECRETÁRIA
DEP. JOÃO JAIME
3.° SECRETÁRIO
DEP. DR.OSCAR RODRIGUES
4.° SECRETÁRIO
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Governador
ELMANO DE FREITAS DA COSTA
Vice-Governadora
JADE AFONSO ROMERO
Casa Civil
MAXIMILIANO CESAR PEDROSA QUINTINO DE 
MEDEIROS
Procuradoria Geral do Estado
RAFAEL MACHADO MORAES
Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado
ALOISIO BARBOSA DE CARVALHO NETO
Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização
LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO
Secretaria da Articulação Política
WALDEMIR CATANHO DE SENA JÚNIOR
Secretaria das Cidades
JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE
Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior
SANDRA MARIA NUNES MONTEIRO
Secretaria da Cultura
LUISA CELA DE ARRUDA COELHO
Secretaria do Desenvolvimento Agrário
MOISÉS BRAZ RICARDO
Secretaria do Desenvolvimento Econômico
JOÃO SALMITO FILHO
Secretaria da Diversidade
MITCHELLE BENEVIDES MEIRA
Secretaria dos Direitos Humanos
MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO
Secretaria da Educação
ELIANA NUNES ESTRELA
Secretaria do Esporte
ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO
Secretaria da Fazenda
FABRIZIO GOMES SANTOS

Secretaria da Infraestrutura
ANTÔNIO NEI DE SOUSA
Secretaria da Igualdade Racial
MARIA ZELMA DE ARAÚJO MADEIRA
Secretaria da Juventude
ADELITTA MONTEIRO NUNES
Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima
VILMA MARIA FREIRE DOS ANJOS
Secretaria das Mulheres
JADE AFONSO ROMERO
Secretaria da Pesca e Aquicultura
ORIEL GUIMARÃES NUNES FILHO
Secretaria do Planejamento e Gestão
SANDRA MARIA OLIMPIO MACHADO
Secretaria dos Povos Indígenas
 JULIANA ALVES
Secretaria da Proteção Social
ONÉLIA MARIA MOREIRA LEITE DE SANTANA
Secretaria dos Recursos Hídricos
MARCOS ROBÉRIO RIBEIRO MONTEIRO 
Secretaria das Relações Internacionais
ROSEANE OLIVEIRA DE MEDEIROS
Secretaria da Saúde
TÂNIA MARA SILVA COELHO
Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social
SAMUEL ELANIO DE OLIVEIRA JUNIOR
Secretaria do Trabalho
VLADYSON DA SILVA VIANA
Secretaria do Turismo
YRWANA ALBUQUERQUE GUERRA
Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos  
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário
RODRIGO BONA CARNEIRO

Art. 14. Decreto do Poder Executivo editará normas complementares que se fizerem necessárias ao funcionamento da UPSM, observado o disposto 
nesta Lei.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de julho de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº310, de 20 de julho de 2023.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº46, DE 15 DE JULHO DE 2004, QUE CRIA O FUNDO DE DEFESA DOS 
DIREITOS DIFUSOS DO ESTADO DO CEARÁ – FDID E O CONSELHO ESTADUAL GESTOR DO FUNDO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A Lei Complementar nº46, de 15 de julho de 2004, passa a vigorar acrescida dos §§ 5.º e 6.º ao art. 3.º, conforme a seguinte redação:

 “Art. 3.º …...................................................................................................
 …...........................................................................................................................
 § 5.º Os recursos do FDID poderão ser aplicados, a critério de seu Conselho Gestor, na execução de ação ou projeto no âmbito de programa ou 

política pública do Poder Executivo, desde que observada a necessária pertinência com o escopo legal do Fundo.
 § 6.º A transferência prevista no § 6.º deste artigo dependerá da apresentação de plano de trabalho pelo órgão ou pela entidade interessada, a ser 

submetido à análise e deliberação do Conselho Gestor, devendo a respectiva transferência ser precedida da celebração de convênio entre o Poder 
Executivo e o FDID, nos termos da legislação, ficando os recursos mantidos em conta bancária específica.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de julho de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº311, de 20 de julho de 2023.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº184, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018, QUE CRIA A FUNDAÇÃO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ – CEARAPREV.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O § 1.º do art. 10 da Lei Complementar nº184, de 21 de novembro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 10. ..................................................................................................................
 ….................................................................................................
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 § 1.º O dirigente máximo da Cearaprev será nomeado pelo Governador do Estado, observadas as condições previstas nos incisos I a IV deste artigo, 
devendo comparecer, caso convocado, à Assembleia Legislativa do Estado, para prestar esclarecimentos sobre seu plano de gestão.” (NR)
Art. 2.º Fica acrescido o § 3.º ao art. 7.º da Lei Complementar nº184, de 21 de novembro de 2018, com a seguinte redação:
“Art. 7.º ......................................................................................................
......................................................................................................

 § 3.º Os segurados civis vinculados ao SUPSEC, integrantes do Conselho Estadual de Políticas de Previdência, serão escolhidos em plenária integrada 
pelos presidentes das associações e dos sindicatos representativos da classe dos servidores públicos estaduais, incluídos os de categorias específicas.” 
(NR)
Art. 3.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para fins de convalidação de atos.
Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de julho de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº35.595, de 18 de julho de 2023.

DELEGA COMPETÊNCIA A AGENTE PÚBLICA PARA A PRÁTICA DO ATO QUE INDICA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição que lhe confere o art. 88, inciso IV, da Constituição do Estado do Ceará; 

CONSIDERANDO a competência do Chefe do Poder Executivo para a prática dos atos necessários à organização e ao funcionamento da Administração 
Pública Estadual; CONSIDERANDO o disposto nas Leis nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018 e n.º 18.310, de 17 de fevereiro de 2023, que tratam do 
modelo de gestão do Poder Executivo e altera a estrutura da Administração Estadual; CONSIDERANDO a necessidade de conferir eficiência à operaciona-
lização dos atos administrativos; DECRETA:

Art. 1º Fica delegada à Secretária da Educação do Estado competência para subscrição do Convênio do Censo Escolar relativo ao biênio 2023/2024, 
com o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisa Educacionais Anísio Teixeira (INEP).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 18 de julho de 2023.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

GOVERNADORIA
CASA CIVIL

O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL RESOLVE AUTORIZAR ALOÍSIO BARBOSA DE CARVALHO NETO, Secretário de Estado 
Chefe da Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado, matrícula nº3000006-4, viajar às cidades de Baturité, Morada Nova, São Benedito,  Itapipoca, Crato, 
Beberibe, Canindé e Sobral no período entre 21 de junho a  20 de julho de 2023, com a finalidade de participar presencialmente dos Encontros Regionais do 
Plano Plurianual - PPA concedendo-lhe seis diárias, no valor unitário de R$157,72 (cento e cinquenta e sete reais e setenta e dois centavos), acrescidos de 
20% (vinte por cento - para a cidade de Sobral), no valor de R$31,54 (trinta e um reais e cinquenta e quatro centavos), no total de R$ 997,86 (novecentos e 
noventa e sete reais e oitenta e seis centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º e 3º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; arts. 6º, 8º e 10; classe I, do anexo 
I do Decreto nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta da CONTROLADORIA E OUVIDORIA 
GERAL DO ESTADO.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, delegadas pelo Decreto nº 32.969, DOE de 15/02/2019 e suas 
alterações, RESOLVE AUTORIZAR LUISA CELA DE ARRUDA COÊLHO, SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, a viajar às 
cidades relacionadas no anexo único deste ato, com o objetivo de participar das atividades realizadas nos Encontros Regionais do Plano Plurianual – PPA 
2024 - 2027, concedendo-lhe diárias, no valor unitário de R$ 157,72 (cento e cinquenta e sete reais e setenta e dois centavos), perfazendo um total de R$ 
914,77 (novecentos e quatorze reais e setenta e sete centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º; e seu § 1º; art. 10; classe I do 
anexo I do Decreto nº 30.719, de 27 de outubro de 2011, alterado pelo Decreto nº 32.969, DOE de 15/02/2019, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária desta SECRETARIA.PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, CE, 23 de junho de 2023.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE AO ATO
CIDADE PERÍODO QUANTIDADE VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Sobral/CE 28 a 29/06/2023 1,5 R$ 236,58 20% R$ 283,89

Itapipoca/CE 29 a 30/06/2023 1,5 R$ 236,58 ---------- R$ 236,58

São Benedito/CE 06 a 07/07/2023 1,5 R$ 236,58 ---------- R$ 236,58

Beberibe/CE 18/07/2023 0,5 R$  78,86 ---------- R$ 78,86

Canindé/CE 19/07/2023 0,5 R$ 78,86 ---------- R$ 78,86

TOTAL R$ 914,77

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, delegadas pelo Decreto nº 32.969, DOE de 15/02/2019 e suas 
alterações, RESOLVE AUTORIZAR a Vice-Governadora do Estado JADE AFONSO ROMERO, Matrícula nº 3000002-1, a viajar à cidade de Tamboril-CE, 
no dia 06 de julho do corrente ano, a fim de participar do encontro Regional de Elaboração do Plano Plurianuel (PPA 2024-2027), concedendo-lhe meia 
diária, no valor de R$ 78,86 (setenta e oito reais e oitenta e seis centavos), conforme consta nos autos do Processo Administrativo Viproc nº 06415867/2023, 
fundamentados no artigo 1º; alínea b, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10; classe do anexo I do Decreto nº 30.719, DOE de 27/10/2011, alterado pelo 
Decreto nº 32.969, DOE de 15/02/2019 , devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da  Assessoria Especial da Vice-Governadoria.PALÁCIO 
DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em , 06 de julho de 2023.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, delegadas pelo Decreto nº 32.969, DOE de 15/02/2019 e suas 
alterações, RESOLVE AUTORIZAR MOISÉS BRAZ RICARDO, Secretário da Secretaria do Desenvolvimento Agrário, Matricula 3000044-7, a viajar 
as Cidades de Granja, Sobral e Limoeiro do Norte/CE, nos dias 26 e 27/06/2023, a fim de participar da entrega dos cartões do Ceará Sem Fome e da Plenária 
Regional do Plano Plurianual Participativo/PPA, concedendo-lhe 1,5(uma) diária e meia , no valor unitário de R$ 157,72 (cento e cinquenta e sete reais e 
setenta e dois centavos), acrescido de 20%(vinte por cento, ref. ao dia 26/06/2023 - Sobral), no valor total de R$ 268,12 (duzentos e sessenta e oito reais e 
doze centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10; classe I do anexo I do Decreto nº 30.719, DOE de 27/10/2011, 
alterado pelo Decreto nº 32.969, DOE de 15/02/2019, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria do Desenvolvimento Agrário/
SDA .PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de junho de 2023.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
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